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1 
INDICAÇÃO Nº ___ / 2021 

 

Indica ao Prefeito Municipal, implementar um programa referente a Lei Federal 

n°13.984 (Lei Maria da Penha), que encaminhe, o agressor a programas de 

recuperação, reeducação, acompanhamento psicossocial, por meio de 

atendimento individual e/ou em grupos de apoio. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia 

Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal, 

Solicito, Implementar um programa referente a Lei Federal n°13.984 de 3 de abril 

de 2020, Art. 22, inciso VI e VII (Lei Maria da Penha) em nosso município, que 

sugere  o comparecimento do agressor a programas de recuperação, reeducação, 

acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento individual 

e/ou em grupos de apoio. Após leitura do plenário, que se oficie à autoridade 

competente.  

Justificativa 

 

Justifico que, a violência doméstica, aumenta a cada ano no Brasil e ter em nosso 

município um programa referente ao Projeto de Lei Federal n° 13.984 de 3 de abril 

de 2020 é de suma importância já que a reincidência de violência doméstica, cai 

com a reabilitação dos agressores. 

 

Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2021. 

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 
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